
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43600150785 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

ELLOPLAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

INCORPORACAO

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

1

1

1

1

051

042

2001

2247

CAXIAS DO SUL

7 Junho 2024

Nº FCN/REMP

RSN2415736671

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

24/178.591-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2415736671

Data

27/05/2024

819.971.910-91 CAROLINE DAL SOTTO BOFF 07/06/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF
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ELLOPLAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

     Avenida França, nº 1668,  

Bairro Bela Vista, CEP 95.076-000,  

Município de Caxias do Sul-RS, 

CNPJ 23.341.222/0001-73 
 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
 

Pelo presente instrumento de ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE que fazem: 

 

 

CINTIA CASTAGNA PANAZZOLO, brasileira, solteira, empresária, nascida dia 

10/10/1986, portadora do CPF 009.420.670-88, RG 1074403682, expedida pela SSP-RS, 

residente e domiciliada na Rua Cristiano Ramos de Oliveira, nº 652, Apt. 33, Bairro Desvio 

Rizzo, CEP 95.010-200, em Caxias do Sul -RS.  

 

                    Representando a totalidade do capital social da empresa limitada que gira sob a 

denominação social de ELLOPLAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, estabelecida a 

Avenida França, nº 1668, Bairro Bela Vista, CEP 95.076-000, em Caxias do Sul-RS, 

constituída por instrumento particular devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do 

Rio Grande do Sul, em 23/09/2015 sob o NIRE, nº 43600150785, e CNPJ. Nº 

23.341.222/0001-73, resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito, alterar e 

consolidar o instrumento contratual vigente e o fazem pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

 

ALTERAÇÕES: 

 

 

DA INCORPORAÇÃO DA SOCIEDADE   

A Sócia delibera aprovar a incorporação da sociedade DIELLO INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/ME sob nº 28.325.183/0001-34, NIRE 43208888107, com sede e domicílio na Rua Vico 

Parolini Thompson, Nº 405, Bairro Cristo Redentor, CEP 95.086-350, no município Caxias do 

Sul - RS (“Incorporada”), neste ato representada por sua sócia administradora e representante 

legal TATIANE CASTAGNA TOMÉ, brasileira, solteira, maior, nascida no dia 07/08/1993, 

empresária, residente e domiciliada na Rua Conde D’eu, 2913, Bloco 4, apto 201, Bairro São 

Virgilio, CEP 95076-090, Caxias do Sul/RS, CI 1101811782, expedia pela SJS - II/RS, CPF 

030.569.280.10; conforme os termos abaixo. 

 

DO PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO 

Os sócios aprovam o “Protocolo e Justificação da Operação de Incorporação de Sociedade”, o 

qual passa desde já a fazer parte integrante e indissociável do presente instrumento como 

Anexo I, autorizando, desde já, seus administradores a prática todos os atos necessários à 

incorporação. 

 

DO LAUDO DE AVALIAÇÃO 

Os sócios, neste ato, aprovam a nomeação e contratação da empresa perita contratada BOFF 

ORGANIZAÇÕES CONTÁBEIS LTDA,  com CNPJ 90.773.581/0001-97, registro 

profissional no CRC/RS 2305,  registrada no cartório nº 822 de 19/02/1981, com sede no 

endereço Rua Sinimbu, nº 96, Sala 02, CEP 95.020-000, Bairro Nossa Senhora de Loudes, em 

Caxias do Sul – RS,  neste ato, representada por sua administradora e representante Legal - 

CAROLINE DAL SOTTO BOFF, brasileira, separada judicialmente, nascida dia 12/05/1982, 
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contadora sob o registro profissional CRC/RS 73021-O, com CPF  819.971.910-91, RG 

4057495329, expedida pela SSP/RS, endereço profissional Rua Sinimbu, nº 96, Sala 02, CEP 

95.020-000, Bairro Nossa Senhora de Loudes, em Caxias do Sul – RS, E-mail 

caroline@boffcontabilidade.com.br e telefone 54 3222-5413, para elaboração a avaliação dos 

elementos ativos, passivos e do acervo liquido para fins de incorporação; e aprovam o Laudo de 

Avaliação elaborado previamente pela empresa ora contratada, conforme anexo II da presente 

1ª alteração de contrato social. 

 

DA APROVAÇÃO DA OPERAÇÃO 

Os sócios aprovam, em definitivo, a incorporação da DIELLO INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

DE PLÁSTICOS LTDA pela ELLOPLAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA a qual sucede a 

Incorporada, universalmente, para todos os fins e efeitos de direito, em todos seus bens, 

direitos, obrigações e negócios. 

 

 

DO  AUMENTO DE CAPITAL EM DECORRÊNCIA DE INCORPORAÇÃO  

Em decorrencia da incorporação da sociedade denominada DIELLO INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/ME sob nº 28.325.183/0001-34, NIRE 43208888107, com sede e domicílio na Rua Vico 

Parolini Thompson, Nº 405, Bairro Cristo Redentor, CEP 95.086-350, no município Caxias do 

Sul - RS (“Incorporada”), a sócia abaixo indicada subscreve novas quotas, integralizadas 

mediante absorçao integral do patrimônio líquido da Incorporada, da seguinte forma:   

 

Neste ato é admitido na sociedade em decorrencia da incorporação da sociedade denominada 

DIELLO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA a sócia TATIANE 

CASTAGNA TOMÉ, brasileira, solteira, maior, nascida no dia 07/08/1993, empresária, 

residente e domiciliada na Rua Conde D’eu, 2913, Bloco 4, apto 201, Bairro São Virgilio, CEP 

95076-090, Caxias do Sul/RS, CI 1101811782, expedia pela SJS - II/RS, CPF 030.569.280.10, 

onde integraliza neste ato  96.000 (Noventa e seis mil ) quotas mediante absorçao integral do 

patrimônio líquido da Incorporada. 

  

A sócia CINTIA CASTAGNA PANAZZOLO,  que detinha 80,000 (Oitenta mil quotas), 

totalmente integralizadas, neste ato neste ato eleva sua participação em mais R$ 16.000,00 

(Dezesseis mil reais), totalizando assim, seu capital social total de R$ 96.000,00 (Noventa e 

seis mil reais), que representam 96.000 (Noventa e seis mil quotas), já totalmente 

integralizadas. 

 

 

DA NOVA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE: 

A sociedade será administrada por ambas as sócias, isoladamente, com poderes e atribuições 

de administradoras, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto em atividades 

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou 

de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade sem autorização dos 

demais sócios. 

 

Parágrafo Primeiro: Aos administradores são atribuídos todos os poderes necessários à 

realização do objeto social da sociedade, internamente são atribuídos os poderes de gestão 

administrativa, e externamente, são atribuídos os poderes para representar a sociedade ativa e 

passivamente, judicial e extrajudicialmente, podendo transigir, renunciar, desistir, firmar 

compromissos, confessar dívidas, fazer acordos, contrair obrigações, adquirir, alienar ou onerar 

bens móveis e imóveis, nas condições deste contrato. Nos atos de alienação e oneração de bens 
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do ativo imobilizado e recuperação judicial, os administradores dependem de autorização dos 

sócios que representem a maioria do capital social. 

 

Parágrafo Segundo - Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão 

impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 

pública ou a propriedade. 

 

 

DA CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO SOCIAL: 

 

I – DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E PRAZO DE DURAÇÃO: 

 

CLÁUSULA QUARTA 

 

 A sociedade gira sob a denominação social de ELLOPLAS INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA, tendo sua sede e domicílio na Avenida França, nº 1668, Bairro Bela 

Vista, CEP 95.076-000, em Caxias do Sul-RS. 

. 

CLÁUSULA QUINTA 

 

A sociedade terá como objeto social: Fabricação, importação e exportação de artefatos 

de material plástico injetados, transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 

mudança, intermunicipal, interestadual e internacional. 

. 

CLÁUSULA SEXTA  

 

 O prazo de duração da presente sociedade é por tempo indeterminado. 

 

CLÁUSULA SETIMA 

 

 A sociedade poderá a qualquer tempo abrir e encerrar filiais, agências e escritórios, em 

qualquer parte do território nacional, mediante decisão dos sócios. 

 

II – DO CAPITAL SOCIAL E DAS QUOTAS: 

 

CLÁUSULA OITAVA 

 

 O capital social totalmente integralizado é de R$ 192.000,00 (Cento e noventa e dois 

mil reais), divididos em 192.000 (Cento e noventa e duas mil) quotas no valor nominal de R$ 

1,00 (um real) cada, tomadas e subscritas pelos componentes da seguinte forma: 

 

Sócias Capital R$ Quotas Percentual 

TATIANE CASTAGNA TOMÉ R$ 96.000,00 96.000 50 % 

CINTIA CASTAGNA PANAZZOLO R$ 96.000,00 96.000 50 % 

Total do Capital Social R$ 192.000,00 192.000 100% 
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Parágrafo único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

 

CLÁUSULA NONA 

 

 As quotas são indivisíveis em relação à sociedade. 

 

CLÁUSULA DECIMA 

 

 O sócio que desejar vender suas quotas sociais deverá comunicar aos demais sócios e a 

própria sociedade através de documento escrito e mediante protocolo, no qual indicará todas as 

condições da transação, com a identificação e a qualificação completa do terceiro interessado, 

se for o caso. 

 

Parágrafo primeiro: Na eventual venda das quotas sociais, terão os demais sócios, 

proporcionalmente, o direito de preferência na aquisição das mesmas. 

 

Parágrafo segundo: Aos sócios será assegurado um prazo de 60 (sessenta) dias, para 

manifestarem seu interesse na compra das quotas, o qual se iniciará a partir do recebimento da 

proposta de venda, que se fará igualmente por escrito e mediante protocolo. 

 

Parágrafo terceiro: Constatado o desinteresse na aquisição, pelos sócios, poderão as quotas 

ser cedidas a terceiros, ficando a sociedade no exclusivo direito de aceitar ou não o novo sócio. 

 

Parágrafo quarto: As disposições ora previstas aplicam-se, no que couber, a cessão do direito 

de subscrição de aumentos do capital social. 

  

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA 

 

 Serão ineficazes em relação à sociedade e terceiros, as alienações ou cessões sob 

qualquer título, procedidas com inobservância das formalidades previstas no caput e parágrafos 

da cláusula décima deste instrumento. 

 

III – DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE: 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

 

 A sociedade será administrada por ambas as sócias, isoladamente, com poderes e 

atribuições de administradoras, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto em 

atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 

quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade sem 

autorização dos demais sócios. 

 

Parágrafo único: Aos administradores são atribuídos todos os poderes necessários à realização 

do objeto social da sociedade, internamente são atribuídos os poderes de gestão administrativa, 

e externamente, são atribuídos os poderes para representar a sociedade ativa e passivamente, 

judicial e extrajudicialmente, podendo transigir, renunciar, desistir, firmar compromissos, 

confessar dívidas, fazer acordos, contrair obrigações, adquirir, alienar ou onerar bens móveis e 

imóveis, nas condições deste contrato. Nos atos de alienação e oneração de bens do ativo 

imobilizado e recuperação judicial, os administradores dependem de autorização dos sócios que 

representem a maioria do capital social. 

 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10415202 em 13/06/2024 da Empresa ELLOPLAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 23341222000173 e protocolo
241785910 - 28/05/2024. Autenticação: 6651CED8BABA4EDD12F264612E04EA9B9A94A9F. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/178.591-0 e o código de segurança Lrvt Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 13/06/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.

pág. 6/55



 

 

 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

 

 O sócio(a) ou administrador(a) que prestar serviço à sociedade, terá mensalmente, uma 

retirada a título de pró – labore, a ser fixada de comum acordo entre os sócios(as). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

 

 Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de 

exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 

as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 

propriedade. 

 

IV – DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS: 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

 

 As deliberações dos sócios serão tomadas na forma de reunião, as quais serão reguladas 

pelo disposto neste contrato, sendo a mesma dispensada quando todos os sócios decidirem por 

escrito sobre a matéria objeto desta, subscrevendo a alteração do contrato social, quando for o 

caso. 

 

Parágrafo primeiro: A convocação da reunião poderá ser por edital, a ser afixado no hall de 

entrada da empresa ou mediante aposição de assinatura em lista de convocação, 05 (cinco) dias 

antes de sua realização. Em caso de impossibilidade de convocação nas formas acima, a mesma 

poderá ser efetuada através de envio de correspondência mediante aviso de recebimento – AR. 

 

Parágrafo segundo: A reunião somente será instalada com quorum mínimo de 3/4 (três 

quartos) do capital social, em primeira convocação e com qualquer número, em segunda 

convocação.  

 

Parágrafo terceiro: Da reunião dos sócios será lavrada ata em livro próprio, que poderá ser 

substituída por documento escrito, contendo as decisões tomadas e assinado por todos os 

sócios. 

 

Parágrafo quarto: O instrumento de alteração contratual, subscrito pelos sócios titulares de 

capital social que respeite o quorum necessário para a respectiva alteração, na forma prevista na 

cláusula seguinte; devidamente arquivado na Junta Comercial do Rio Grande do Sul. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

 

 As deliberações serão tomadas e somente produzirão efeitos perante a sociedade e 

terceiros, com observância das disposições já contidas neste instrumento e, ainda do que segue: 

 

I. por no mínimo 2/3  (dois terços) do capital social 

- designação de administrador(es) não sócio(s), desde que integralizado a totalidade 

do capital social; 

- destituição de administrador(es) nomeado(s) no contrato. 

 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10415202 em 13/06/2024 da Empresa ELLOPLAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 23341222000173 e protocolo
241785910 - 28/05/2024. Autenticação: 6651CED8BABA4EDD12F264612E04EA9B9A94A9F. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/178.591-0 e o código de segurança Lrvt Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 13/06/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.

pág. 7/55



 

 

 
 

II. por no mínimo, 3/4 (três quartos) do capital social:  

- alteração de contrato social; 

- incorporação, fusão e cisão da sociedade; 

- dissolução ou cessação do estado de liquidação; 

- transformação do tipo jurídico da sociedade. 

III. mais da metade do capital social: 

- designação de administrador(es) sócio(s); 

- fixação da remuneração do(s) administrador(es); 

- recuperação judicial. 

 

IV. pela maioria de votos dos presentes, nos demais casos previstos em lei ou no             

contrato, e que não impliquem em alteração contratual. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA 

 

 De acordo com a faculdade prevista no artigo 1.072, parágrafos 3º, a reunião de que 

trata o artigo 1.078, ambos do Código Civil Brasileiro, será dispensada quando todos os sócios 

declararem, por escrito, sua concordância com as contas apresentadas pelo(s) 

administrador(es), ou ainda quando todos os sócios figurarem como administradores.  

 

V – DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE: 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

 

 A dissolução da sociedade se dará nos casos previstos em Lei ou por deliberação dos 

sócios, que indicarão o liquidante e fixarão sua remuneração. 

 

Parágrafo único: Dissolvida a sociedade, sua liquidação será procedida em conformidade com 

o dispostos nos artigos 1.102 a 1.112 do Código Civil Brasileiro. 

 

VI – DA RETIRADA, INTERDIÇÃO, FALÊNCIA, INSOLVÊNCIA, EXCLUSÃO OU 

MORTE DE QUOTISTA: 

  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 

 

 A sociedade não se dissolverá por motivo de retirada, falecimento, interdição, 

insolvência, exclusão ou falência de sócio, podendo os sócios remanescentes optar pelo 

ingresso ou não dos herdeiros ou sucessores na sociedade. 

 

CLÁUSULA VIGESIMA 

 

 Os haveres do sócio retirante, interdito, falido, insolvente, excluído ou falecido, serão 

apurados com base em balanço especial, especialmente levantado na data da ocorrência do fato 

e pagos em 36 (trinta e seis) parcelas, iguais, mensais e sucessivas, vencendo-se a primeira 

parcela após 90 (noventa) dias, a contar da data da retirada, das declarações de: interdição, 

falência, insolvência, exclusão ou falecimento. 

 

CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA 
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 Havendo justa causa, a maioria dos sócios, representando mais da metade do capital 

social, poderão excluir da sociedade um ou mais sócios, mediante alteração no contrato social, 

nos termos dos artigos 1.004, 1.030 e 1.085 do Código Civil Brasileiro. 

 

Parágrafo único: A exclusão será determinada em reunião especialmente convocada para este 

fim, dando ciência, na forma usual extrajudicial – AR – antecipada de 10 (dez) dias úteis ao(s) 

sócio(s) que se pretende excluir(em) e permitindo-lhe(s) o exercício do direito de defesa. O não 

comparecimento à reunião será considerado renúncia ao direito de defesa.  

 

VII – DO EXERCÍCIO SOCIAL, LUCROS E DISTRIBUIÇÃO: 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 

 

 O exercício social encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ano, procedendo-se um 

levantamento do Ativo e Passivo, fazendo-se um Balanço Geral, a fim de apurar-se o resultado 

econômico-social O resultado apurado, depois de feita as deduções previstas em lei, será a 

destinação que lhes for dada pelos sócios de comum acordo, e quando da distribuição, os lucros 

poderão ser desproporcionais as cota de capital de cada sócio conforme Art. 1007 do Código 

Civil, sendo que as distribuições poderão ser feitas em períodos menores, inclusive mensais. 

 

Parágrafo primeiro: A empresa, por deliberação dos sócios e, a teor da faculdade prevista na 

legislação vigente, poderá distribuir lucros apurados em balanço intermediário mensal, 

trimestral, quadrimestral ou semestral. 

 

Parágrafo segundo: A sociedade, por deliberação dos sócios e, no atendimento aos interesses 

da própria sociedade, poderá destinar o total ou parte do lucro à formação de reservas de lucros, 

no critério estabelecido pela Lei nº 6.404/76 e posterior legislação, ou, então permanecer em 

conta de lucros acumulados para futura destinação. No caso de prejuízos, estes poderão ser 

mantidos em conta específica para futura compensação. 

 

VIII – DO CONSELHO FISCAL: 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA 

 

 Devido ao porte da empresa e a facilidade que tem os sócios em acompanhar as 

transações e a contabilidade da mesma, e levando em consideração o custo adicional que isso 

poderia implicar, fica desde já estabelecido que esta sociedade não possuirá conselho fiscal.  

 

IX – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA 

 

 Que, se tornam sem efeito o contido no instrumento de constituição e posteriores 

alterações contratuais, já registrados pela Junta Comercial do Rio Grande do Sul, prevalecendo 

somente o que aqui está expresso. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA 

   

 Eventuais omissões da legislação ou do presente instrumento serão reguladas através do 

emprego supletivo da Lei 6.404/76 e alterações, sem prejuízo da utilização dos princípios 

gerais de direito civil e comercial e princípios gerais de direito, ficando para tanto eleito desde 

já o Foro da Comarca de Caxias do Sul/RS, para qualquer ação oriunda deste contrato, 

renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja ou venha a ser. 
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E por estarem assim justos e contratados, levam o presente instrumento a registro na JUCISRS, 

para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

 

 

Caxias do Sul -RS, dia 30 de abril de 2024. 

 

 

DIELLO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA 

TATIANE CASTAGNA TOMÉ 

Sócia Administradora CPF 030.569.280.10 

 

 

 

BOFF ORGANIZAÇÕES CONTÁBEIS LTDA 

CNPJ 90.773.581/0001-97 

Neste ato, representada por sua sócia administradora e representante legal 

CAROLINE DAL SOTTO BOFF 

CPF  819.971.910-91 

 

 

CINTIA CASTAGNA PANAZZOLO 

 

 

TATIANE CASTAGNA TOMÉ 
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Anexo I 

PROTOCOLO DE INCORPORAÇÃO E JUSTIFICAÇÃO DA OPERAÇÃO DE INCORPORAÇÃO 

DA DIELLO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA. PELA ELLOPLAS INDÚSTRIA 

E COMÉRCIO LTDA. 

 

Pelo presente instrumento e na melhor forma do Direito: 

a) DIELLO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/ME sob nº 28.325.183/0001-34, NIRE 43208888107, com sede 

e domicílio na Rua Vico Parolini Thompson, Nº 405, Bairro Cristo Redentor, CEP 95.086-

350, no município Caxias do Sul – RS, neste ato presentada pela sua sócia administradora 

e representante legal TATIANE CASTAGNA TOMÉ, brasileira, solteira, maior, nascida no 

dia 07/08/1993, empresária, residente e domiciliada na Rua Conde D’eu, 2913, Bloco 4, 

apto 201, Bairro São Virgilio, CEP 95076-090, Caxias do Sul/RS, CI 1101811782, expedia 

pela SJS - II/RS, CPF 030.569.280.10.(“incorporada “). 

 

b) ELLOPLAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, estabelecida a Avenida França, nº 1668, 

Bairro Bela Vista, CEP 95.076-000, em Caxias do Sul-RS, constituída por instrumento 

particular devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul, 

em 23/09/2015 sob o NIRE, nº 43600150785, e CNPJ. Nº 23.341.222/0001-73, neste ato 

representada por sua sócia administradora e representante legal CINTIA CASTAGNA 

PANAZZOLO, brasileira, solteira, empresária, nascida dia 10/10/1986, portadora do CPF 

009.420.670-88, RG 1074403682, expedida pela SSP-RS, residente e domiciliada na Rua 

Cristiano Ramos de Oliveira, nº 652, Apt. 33, Bairro Desvio Rizzo, CEP 95.010-200, em 

Caxias do Sul -RS (“Incorporadora”). 

 

Sendo DIELLO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA e ELLOPLAS INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA, doravante denominadas, conjunta e simplesmente, como “PARTES”; 

CONSIDERANDO que: 

i) a ELLOPLAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA é uma sociedade empresária 

limitada, com capital social totalmente subscrito e integralizado de R$ 80.000,00 

(Oitenta mil reais), divido em 80.000 (Oitenta Mil) quotas sociais, com valor nominal 

de R$ 1,00 (Um Real) cada; 

ii) a DIELLO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA é uma sociedade 

empresária limitada, com capital social totalmente subscrito e integralizado de R$ R$ 

96.000,00 (Noventa e seis mil reais), dividido em 96.000 (Noventa e seis mil) quotas 

sociais, com valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada; 

iii) por meio deste protocolo e justificação, as administrações das sociedades pretendem 

estabelecer os termos e as condições da proposta de incorporação da DIELLO 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA pela ELLOPLAS INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA (“Incorporação”). 
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RESOLVEM as PARTES, tendo entre si certo e ajustado, celebrar o presente Protocolo e 

justificação de incorporação (“Protocolo e Justificação”), com fulcro do artigo 1.116 e seguintes 

dos Código Civil, que será regido pelas seguintes cláusulas e condições: 

 

I – DA JUSTIFICATIVA DA INCORPORAÇÃO 

 

1.1. Justificativa da Operação. A proposta de incorporação faz parte de um processo de 

reorganização societária que tem por objetivo a simplificação da estrutura jurídica societária, 

a otimização de procedimentos e a melhor alocação de recursos e ativos, redução de custos 

e despesas operacionais e racionalização de processos pela ELLOPLAS INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA. 

 

1.2. Neste contexto e considerando que, atualmente, as PARTES integram um mesmo grupo 

econômico, bem como o fato de serem conexas e suplementares as atividades praticadas por 

ambas na consecução de seus objetivos sociais, as administrações entendem que deixou de 

ter significado a manutenção de estruturas jurídicas isoladas, razão pela qual pretender 

unificar as suas operações. Assim, foi avaliada a alternativa de incorporação e consequente 

extinção da DIELLO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA, com a transferência 

à ELLOPLAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, de todos os seus bens, direitos e obrigações. 

 

1.3. O montante de patrimônio vertido da INCORPORADA para a INCORPORADORA será 

integralizado ao capital daquela por TATIANE CASTAGNA TOMÉ, acima qualificado, que 

incorporará. 

 

1.4. Arrolam-se, em Anexo (Anexo II), Todos os elementos patrimoniais que serão absorvidos pela  

INCORPORADORA, a título de pagamento de cabedais a sócia TATIANE CASTAGNA 

TOMÉ, acima qualificado. 

 

1.5. A composição do capital social da INCORPORADA e da INCORPORADORA, após a 

incorporação, será aquela descrita nas Cláusulas Quarta e Quinta deste protocolo. 

 

 

II – DO PATRIMÔNIO VERTIDO 

2.1.  A INCORPORADORA receberá os bens e direitos que serão vertidos sem qualquer ônus, 

assumindo-os integralmente. 

 

2.2.  Serão vertidos à INCORPORADORA, em decorrência de incorporação da INCORPORADA, 

os elementos Ativos e patrimônio da INCORPORADA, conforme a seguir transcrito: 
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Os bens do grupo PRÉDIOS E TERRENOS, são descritos com maior precisão para fins de 

averbação posterior aos devidos órgãos de registros, com as seguintes características: 
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Imóvel: Registrado na 2º Oficio de Registros de Imóveis de Caxias do Sul -RS, -Brasil, sob a 

matricula 110.702, com as seguintes características: APARTAMENTO NUMERO NOVECENTOS 

E DOIS (902), localizado no nono andar (tipo), na parte Norte do pavimento, com área privativa 

real de 108.0300m, área de uso comum real de 15,2823m, área total real de 123,2923m, area 

equivalente de construção de 110,3941m, área ideal de terreno de 27.1146m e fração ideal de 

0,0401698, no terreno e nas áreas de uso comum e fim proveitoso do prédio, no prédio residencial 

em alvenaria, com treze (13) pavimentos, localizado na Rua Daltro Filho prédio sob n°2189, nesta 

cidade de Caxias do Sul/RS, no empreendimento denominado “RESIDENCIAL DONA ONDINA” 

cujo empreendimento está edificado no terreno urbano, sito nesta cidade, constituído pelo late n° 

10, da quadra n° 530, setor 13, zona 44 no Bairro Panazzolo, com frente, ao Sul, com a Rua Daltro 

Filho, lado ímpar, distando aproximadamente 30,00 metros da esquina com a Rua Pistola, no 

quarteirão formado pelas citadas vias, mais Ruas Fermino Mingheli e Santo Ceroni, com a área 

dito terreno de 675,00m (seiscentos e setenta e cinco metros quadrados), medindo e confrontando: 

ao Norte por 15,00 metros, com terras de Construções Franklin Ltda e outros; ao Sul por igual 

medida, com a Rua Daltro Filho; ao Leste por 45,00 metros, com parte do lote nº 04, de Luiz Ciota, 

parte com o lote nº 05 de Eli Cescon, e parte com lotes nºs 06 e 18 de Romeu Modesto Favero; e, 

ao Oeste por igual medida, com o lote nº 11, de Zulmiro Antonio Fedrizzi.   

 

Imóvel: Registrado na 2º Oficio de Registros de Imóveis de Caxias do Sul -RS, -Brasil, sob a 

matricula 110.667, com as seguintes características: BOX NÚMERO QUATRO (04), localizado no 

subsolo, junto a parede Oeste do pavimento, entre o Box número cinco (05) e a escada 

protegida/hall/poço de elevador, o quarto a esquerda de quem acessa o pavimento, com área 

privativa real de 26,3900m área de uso comum real de 20,4514m área total real de 46,8414m, 

área equivalente de construção de 18,7366m, área ideal de terreno de 4,6020m e fração ideal de 

0,0068178, no terreno e nas áreas de uso comum e fim proveitoso do prédio, no prédio residencial 

em alvenaria, com treze (13) pavimentos, localizado na Rua Daltro Filho prédio sob n°2189, nesta 

cidade de Caxias do Sul/RS, no empreendimento denominado “RESIDENCIAL DONA ONDINA” 

cujo empreendimento está edificado no terreno urbano, sito nesta cidade, constituído pelo lote n° 

10, da quadra n° 530, setor 13, zona 44 no Bairro Panazzolo, com frente, ao Sul, com a Rua Daltro 

Filho, lado ímpar, distando aproximadamente 30,00 metros da esquina com a Rua Pistóia, no 

quarteirão formado pelas citadas vias, mais Ruas Fermino Mingheli e Santo Ceroni, com a área 

dito terreno, de 675,00m (seiscentos e setenta e cinco metros quadrados), medindo e confrontando 

ao Norte, por 15,00 metros, com terras de Construções Franklin Ltda e outros: ao Sul por igual 

medida, com a Rua Daltro Filho: ao Leste, por 45,00 metros, com parte do lote n° 04, de Luiz 

Ciota, parte com o lote n° 05, de Eli Cescon, e parte com lotes n°s 06 e 18 de Romeu Modesto 

Favero e; ao Oeste, por igual medida com o lote n° 11, de Zulmiro Antônio Fedrizzi. 
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Imóvel: Registrado na 2º Oficio de Registros de Imóveis de Caxias do Sul -RS, -Brasil, sob a 

matricula 87.732 com as seguintes características: UM TERRENO URBANO, constituído pelo lote 

número 14, da quadra número 6258 (anterior B), no loteamento denominado “RESIDENCIAL 

GRAND VILLE”, com testada para a Rua 02, dista 48,00m da esquina formada com a Rua 01; 

possui 360,00m (trezentos e sessenta metros quadrados), com as seguintes medidas e 

confrontações: ao NORTE, por 30,00m com o lote 12; ao SUL, por 30,00m com o lote 16; ao 

LESTE, por 12,00m com o lote 15; ao OESTE, por 12,00m com a Rua 02, lado par, no quarteirão 

formado pela Rua Das Guavirovas e Ruas 01, 02 e 03, mais limites com terras de propriedade de 

Valtuir Valentin Bortolini, Ivan José Bonatto e outros;  Com uma nova averbação em  08 de março 

de 2013, Certifico que o imóvel desta matricula passa a ter a seguinte descrição: UM TERRENO 

URBANO situado nesta cidade, constituído pelo lote n° 14 da quadra n° 6258, no loteamento 

denominado Residencial Grand Ville, com testada para a rua sem denominação oficial codificada 

sob n° 44-20-29 (anteriormente rua 02), dista 48,00 metros da esquina formada com a rua sem 

denominação oficial codificada sob n° 44-20-28 (anteriormente rua 01), no quarteirão formado 

pelas citadas vias, mais rua das Guavirovas e rua sem denominação oficial codificada sob n° 44-

20-30 (anteriormente rua 03), sem benfeitorias tendo dito terreno a área de 360,00m (trezentos e 

sessenta metros quadrados), medindo e confrontando: ao Norte, por 30,00 metros com o lote 12; 

ao Sul, por 30,00 metros com o lote 16, ao Leste, por 12,00 metros com o lote 15, e ao Oeste, por 

12.00 metros com a rua sem denominação oficial codificada sob n° 44-20-29, lado par. Tudo de 

acordo com escritura pública lavrada aos 26/02/2013, L° 179, fis. 149/153, pelo 2° Substituto do 

1º Tabelionato desta cidade e certidão expedida pela Prefeitura Municipal em 05/02/2013, que fica 

arquivada neste Registro de Imóveis. 

 

Imóvel: Registrado na 2º Oficio de Registros de Imóveis de Caxias do Sul -RS, -Brasil, sob a 

matricula 127471, com as seguintes características: UM TERRENO URBANO, constituído pelo 

lote administrativo número 29 da quadra número 6258, originário da fusão entre os antigos lotes 

03 e 05, da mesma quadra, com testada para a Rua Maria Catarina Muraro Scopel (anteriormente 

Rua 03), no loteamento denominado RESIDENCIAL GRAND VILLE, lado ímpar, distando 30,34m 

da esquina formada com a Rua Das Guavirovas, no quarteirão formado pelas citadas vias mais as 

Ruas Adolpho Libardi e Maria Vissirini Polli (anteriormente no quarteirão formado pela Rua Das 

Guavirovas e Ruas 01, 02, 03 mais limites com terras de propriedade de Valtuir Valentin Bortolini, 

Ivan José Bonatto e outros), sem benfeitorias, possui área de 1.134,82m (um mil cento e trinta e 

quatro metros e oitenta e dois decimetros quadrados), medindo e confrontando: ao norte, por 

45,14m, com os lotes 26, 27 e 28 (anteriormente com terras de propriedade de Ivan José Bonatto 

e outros); ao sul, por 48,00m, com os lotes 06 e 07; ao leste, por 24,00m, com a Rua Maria Catarina 

Muraro Scopel (anteriormente Rua 03); ao oeste, por 12,00m, com o lote 04; e ao noroeste, por 

12,34m, com o lote 02, Junto a divisa oeste do lote, deverá ser preservado uma área de 132,00m 

e divisa noroeste do lote, deverá ser preservado uma área de  114,82m, totalizando um área de 

246,82m, referente a preservação do Bioma de mata Atlântica. 
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III – CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

3.1.  A incorporação será realizada em 30/04/2024 (“Data da Incorporação”), com base em balanço 
patrimonial especialmente levantado para esta finalidade em 30/04/2024 (“Balanço Base”), sendo 
o patrimônio avaliado com base no critério Contábil. Eventuais Variações patrimoniais ocorridas 
entre a data do Balanço Base e a Data da Incorporação serão registradas na INCORPORADORA. 
 
3.2.   O Laudo de avaliação dos elementos ativos e do patrimônio líquido a serem vertidos na 
incorporação será elaborado pala empresa, perita contratada BOFF ORGANIZAÇÕES 
CONTÁBEIS LTDA,  com CNPJ 90.773.581/0001-97, registro profissional no CRC/RS 2305,  
registrada no cartório nº 822 de 19/02/1981, com sede no endereço Rua Sinimbu, nº 96, Sala 02, 
CEP 95.020-000, Bairro Nossa Senhora de Loudes, em Caxias do Sul – RS,  neste ato, 
representada por sua administradora e representante Legal - CAROLINE DAL SOTTO BOFF, 
brasileira, separada judicialmente, nascida dia 12/05/1982, contadora sob o registro profissional 
CRC/RS 73021-O, com CPF  819.971.910-91, RG 4057495329, expedida pela SSP/RS, endereço 
profissional Rua Sinimbu, nº 96, Sala 02, CEP 95.020-000, Bairro Nossa Senhora de Loudes, em 
Caxias do Sul – RS, E-mail caroline@boffcontabilidade.com.br e telefone 54 3222-5413. 
 
3.3.  Os avaliadores declaram (i) não existir qualquer conflito ou comunhão de interesses, atual ou 
potencial, com as PARTES, ou, ainda, no tocante da própria Incorporação; e (ii) não terem 
direcionado, limitado, dificultado ou praticado quaisquer atos que tenham ou possam ter 
comprometido o acesso, a utilização ou o conhecimento das informações, bens, documentos ou 
metodologia de trabalho relevantes para a qualidade de suas respectivas conclusões. 
 
3.4. As variações patrimoniais posteriores a data-base da incorporação, decorrentes do acervo 
vertido à Incorporadora, pertencerão a esta. 
 

IV – DA EXTINÇÃO DA INCORPORADA 

4.1. Em decorrência da incorporação, extingue-se a INCORPORADA. Em decorrência disso, será 

promovida a 1ª alteração de Contrato Social da INCORPORADORA, deliberando sobre as 

condições da operação.  

 

V – DA DESTINAÇÃO DO ACERVO LÍQUIDO INCORPORADO E FORMAÇÃO DO CAPITAL 

SOCIAL DA INCORPORADORA 

5.1. O Valor do acervo liquido vertido à INCORPORADORA em decorrência da incorporação da 

INCORPORADA, no montante de R$ 2.571.046,52 (Dois milhões, quinhentos e setenta e um mil 

quarenta e seis reais com cinquenta e dois centavos),  bem como o valor dos ativos e passivos 

totalizam o montante de R$ 2.644.690,94 (Dois milhões seiscentos e quarenta e quatro mil 

seiscentos e noventa reais com noventa e quatro centavos), que são representados pelas 96.000 

(Noventa e seis mil quotas), que serão incorporadas na  ELLOPLAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA sendo atribuídas a nova sócia TATIANE CASTAGNA TOMÉ, brasileira, solteira, maior, 

nascida no dia 07/08/1993, empresária, residente e domiciliada na Rua Conde D’eu, 2913, Bloco 
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4, apto 201, Bairro São Virgilio, CEP 95076-090, Caxias do Sul/RS, CI 1101811782, expedia pela 

SJS - II/RS, CPF 030.569.280.10. 

5.2. Por força desta operação, a cláusula IV do contrato social da INCOPORADORA passará a 

vigorar m a seguinte redação: 

VI – DO CAPITAL SOCIAL E RESPONSABILIDADE 

6.1. O capital social da sociedade é de R$ 192.000,00 (Cento e noventa e dois mil reais), divididos 

em 192.000 (Cento e noventa e duas mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, 

tomadas e subscritas pelos componentes da seguinte forma: 

 

 

Sócias Capital R$ Quotas Percentual 

TATIANE CASTAGNA TOMÉ R$ 96.000,00 96.000 50 % 

CINTIA CASTAGNA PANAZZOLO R$ 96.000,00 96.000 50 % 

Total do Capital Social R$ 192.000,00 192.000 100% 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

 

VII – RELAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DAS QUOTAS 

7.1. A relação de substituição de quotas de titularidade do quotista da Incorporada por quotas da 

DIELLO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA, será de 01 (uma) quota de emissão 

da INCORPORADA para 01 (quota) de emissão da INCORPORADORA, ou seja, para cada quota 

de emissão da sociedade empresária extinta, será atribuída uma nova quota a ser emitida pela 

ELLOPLAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, no âmbito de aumento do capital decorrente da 

incorporação. 

 

VIII – DOS ATOS SOCIETÁRIOS 

8.1. O sócio da INCORPORADA deverá realizar Reunião de sócios para aprovar (i) o presente 

Protocolo e Justificação de incorporação e a transação propriamente dita; (ii) aprovar a nomeação 

dos avaliadores; (iii) o Laudo de Avaliação e; (iv) a extinção da sociedade, nos termos da cláusula 

acima. 

8.2. O sócio da INCORPORADORA deverá realizar reunião de sócios para aprovar (i) o aumento 

de capital e subscrição de novas quotas da sociedade. 

IX – DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O presente protocolo é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as partes e 

seus sucessores a qualquer título. 
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9.2. As partes elegem o Foro de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, como competente 

para processar e julgar qualquer demanda oriunda e/ou proveniente deste protocolo, com exclusão 

expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem assim justos e contratados, levam o presente instrumento a registro na JUCISRS, 
para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 
 

 
Caxias do Sul -RS, dia 30 de abril de 2024. 

 
 

DIELLO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA 
TATIANE CASTAGNA TOMÉ  

Sócia Administradora CPF 030.569.280.10 
 
 

ELLOPLAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA  
CNPJ 23.341.222/0001-73 

Neste ato, representada por sua sócia administradora e representante legal 
CINTIA CASTAGNA PANAZZOLO 

CPF 009.420.670-88 
 
 

BOFF ORGANIZAÇÕES CONTÁBEIS LTDA 
CNPJ 90.773.581/0001-97 

Neste ato, representada por sua sócia administradora e representante legal 
CAROLINE DAL SOTTO BOFF 

CPF  819.971.910-91 
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

24/178.591-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2415736671

Data

27/05/2024

819.971.910-91 CAROLINE DAL SOTTO BOFF 07/06/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

009.420.670-88 CINTIA CASTAGNA PANAZZOLO 07/06/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

030.569.280-10 TATIANE CASTAGNA TOME 07/06/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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ANEXO II 

 
LAUDO DE AVALIAÇÃO PARA INCORPORAÇÃO DA DIELLO 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA.- PELA ELLOPLAS 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

 
 
 
1. Dados da Empresa Perita Contrata por ser responsável 

pelo laudo. 

 
Os sócios, neste ato, aprovam a nomeação e a contratação, da 

empresa perita contratada BOFF ORGANIZAÇÕES CONTÁBEIS LTDA,  
com CNPJ 90.773.581/0001-97, registro profissional no CRC/RS 2305,  
registrada no cartório nº 822 de 19/02/1981, com sede no endereço Rua 
Sinimbu, nº 96, Sala 02, CEP 95.020-000, Bairro Nossa Senhora de Loudes, 
em Caxias do Sul – RS,  neste ato, representada por sua administradora e 
representante Legal - CAROLINE DAL SOTTO BOFF, brasileira, separada 
judicialmente, nascida dia 12/05/1982, contadora sob o registro profissional 
CRC/RS 73021-O, com CPF  819.971.910-91, RG 4057495329, expedida 
pela SSP/RS, endereço profissional Rua Sinimbu, nº 96, Sala 02, CEP 
95.020-000, Bairro Nossa Senhora de Loudes, em Caxias do Sul – RS, E-
mail caroline@boffcontabilidade.com.br e telefone 54 3222-5413, nomeada 
pela administração da DIELLO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS 
LTDA e da ELLOPLAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA para fins de 
elaborar e avaliar o valor dos ativos, passivos e patrimônio líquido em 
30/04/2024 da Empresas Incorporada, que será absorvida em sua totalidade 
pela Incorporadora, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, 
apresenta a seguir o resultado de seus trabalhos. 

 
 
2. Objetivo da avaliação 

 
A avaliação dos ativos, passivos e patrimônio líquido contábil em 

30/04/2024 da DIELLO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA 
tem por objetivo a incorporação pela ELLOPLAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA. 

 
3. Responsabilidade da administração sobre as 

informações contábeis 

 
A administração da DIELLO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

PLÁSTICOS LTDA é responsável pela escrituração dos livros e elaboração 
de informações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil, assim como pelos controles internos relevantes que ela determinou 
como necessários para permitir a elaboração de tais informações contábeis 
livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou 
erro. 
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4. Alcance dos trabalhos e responsabilidade dos 
contadores 

 
Nossa responsabilidade é a de expressar uma conclusão sobre o 

valor contábil dos ativos, passivos e patrimônio líquido da Smarthdoor em 
30/04/2024, com base nos trabalhos conduzidos de acordo com o 
Comunicado Técnico CTA 20, aprovado pelo CFC, que prevê a aplicação de 
procedimentos de exame de auditoria no balanço patrimonial. Assim, 
efetuamos o exame do referido balanço patrimonial da DIELLO INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA de acordo com as normas brasileiras 
e internacionais de auditoria, que requerem o cumprimento de exigências 
éticas pelo auditor e que a auditoria seja planejada e executada com o 
objetivo de obter segurança razoável de que o patrimônio líquido contábil 

apurado para a elaboração de nosso laudo de avaliação está livre de 
distorção            relevante. 

 

Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados 
para obtenção de evidência a respeito dos valores contabilizados. Os 
procedimentos selecionados dependem do julgamento do auditor, incluindo a 
avaliação dos riscos de distorção relevante no patrimônio líquido, 
independentemente se causada por fraude ou erro. Nessa avaliação de 
riscos, o auditor considera os controles internos relevantes para a elaboração 
do balanço patrimonial da sociedade para planejar  os procedimentos de 
auditoria que são apropriados nas circunstâncias, mas não para fins de 
expressar uma opinião sobre a efetividade desses controles internos da 
sociedade. Uma auditoria inclui, também, a avaliação da adequação das 
políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis 
feitas pela administração. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é 
suficiente e apropriada para fundamentar nossa conclusão. 

 

Com base nos trabalhos efetuados, concluímos que o valor dos 
ativos, passivos e patrimônio líquido da DIELLO INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE PLÁSTICOS LTDA estão apresentados e avaliados corretamente de 
acordo com as normas contábeis brasileiras. 

 
Concluímos conforme demonstrações financeiras de 30/04/2024 

que o valor total do Patrimônio Líquido a ser incorporado é de R$ 
2.571.046,52 (Dois milhões, quinhentos e setenta e um mil quarenta e seis 
reais com cinquenta e dois centavos),  bem como o valor dos ativos e 
passivos totalizam o montante de R$ 2.644.690,94 (Dois milhões seiscentos 
e quarenta e quatro mil seiscentos e noventa reais com noventa e quatro 
centavos), que serão representados pelas 96.000 (Noventa e seis mil quotas), 
conforme demonstração contábil que segue: 
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Os bens do grupo PRÉDIOS E TERRENOS, são descritos com maior precisão para fins 

de averbação posterior aos devidos órgãos de registros, com as seguintes características: 
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Imóvel: Registrado na 2º Oficio de Registros de Imóveis de Caxias do Sul -RS, -Brasil, 

sob a matricula 110.702, com as seguintes características: APARTAMENTO NUMERO 

NOVECENTOS E DOIS (902), localizado no nono andar (tipo), na parte Norte do 

pavimento, com área privativa real de 108.0300m, área de uso comum real de 15,2823m, 

área total real de 123,2923m, area equivalente de construção de 110,3941m, área ideal 

de terreno de 27.1146m e fração ideal de 0,0401698, no terreno e nas áreas de uso 

comum e fim proveitoso do prédio, no prédio residencial em alvenaria, com treze (13) 

pavimentos, localizado na Rua Daltro Filho prédio sob n°2189, nesta cidade de Caxias 

do Sul/RS, no empreendimento denominado “RESIDENCIAL DONA ONDINA” cujo 

empreendimento está edificado no terreno urbano, sito nesta cidade, constituído pelo late 

n° 10, da quadra n° 530, setor 13, zona 44 no Bairro Panazzolo, com frente, ao Sul, com 

a Rua Daltro Filho, lado ímpar, distando aproximadamente 30,00 metros da esquina com 

a Rua Pistola, no quarteirão formado pelas citadas vias, mais Ruas Fermino Mingheli e 

Santo Ceroni, com a área dito terreno de 675,00m (seiscentos e setenta e cinco metros 

quadrados), medindo e confrontando: ao Norte por 15,00 metros, com terras de 

Construções Franklin Ltda e outros; ao Sul por igual medida, com a Rua Daltro Filho; ao 

Leste por 45,00 metros, com parte do lote nº 04, de Luiz Ciota, parte com o lote nº 05 de 

Eli Cescon, e parte com lotes nºs 06 e 18 de Romeu Modesto Favero; e, ao Oeste por 

igual medida, com o lote nº 11, de Zulmiro Antonio Fedrizzi.   

 

Imóvel: Registrado na 2º Oficio de Registros de Imóveis de Caxias do Sul -RS, -Brasil, 

sob a matricula 110.667, com as seguintes características: BOX NÚMERO QUATRO (04), 

localizado no subsolo, junto a parede Oeste do pavimento, entre o Box número cinco (05) 

e a escada protegida/hall/poço de elevador, o quarto a esquerda de quem acessa o 

pavimento, com área privativa real de 26,3900m área de uso comum real de 20,4514m 

área total real de 46,8414m, área equivalente de construção de 18,7366m, área ideal de 

terreno de 4,6020m e fração ideal de 0,0068178, no terreno e nas áreas de uso comum 

e fim proveitoso do prédio, no prédio residencial em alvenaria, com treze (13) pavimentos, 

localizado na Rua Daltro Filho prédio sob n°2189, nesta cidade de Caxias do Sul/RS, no 

empreendimento denominado “RESIDENCIAL DONA ONDINA” cujo empreendimento 

está edificado no terreno urbano, sito nesta cidade, constituído pelo lote n° 10, da quadra 

n° 530, setor 13, zona 44 no Bairro Panazzolo, com frente, ao Sul, com a Rua Daltro 

Filho, lado ímpar, distando aproximadamente 30,00 metros da esquina com a Rua Pistóia, 

no quarteirão formado pelas citadas vias, mais Ruas Fermino Mingheli e Santo Ceroni, 

com a área dito terreno, de 675,00m (seiscentos e setenta e cinco metros quadrados), 

medindo e confrontando ao Norte, por 15,00 metros, com terras de Construções Franklin 

Ltda e outros: ao Sul por igual medida, com a Rua Daltro Filho: ao Leste, por 45,00 

metros, com parte do lote n° 04, de Luiz Ciota, parte com o lote n° 05, de Eli Cescon, e 

parte com lotes n°s 06 e 18 de Romeu Modesto Favero e; ao Oeste, por igual medida 

com o lote n° 11, de Zulmiro Antônio Fedrizzi. 
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Imóvel: Registrado na 2º Oficio de Registros de Imóveis de Caxias do Sul -RS, -Brasil, 

sob a matricula 87.732 com as seguintes características: UM TERRENO URBANO, 

constituído pelo lote número 14, da quadra número 6258 (anterior B), no loteamento 

denominado “RESIDENCIAL GRAND VILLE”, com testada para a Rua 02, dista 48,00m 

da esquina formada com a Rua 01; possui 360,00m (trezentos e sessenta metros 

quadrados), com as seguintes medidas e confrontações: ao NORTE, por 30,00m com o 

lote 12; ao SUL, por 30,00m com o lote 16; ao LESTE, por 12,00m com o lote 15; ao 

OESTE, por 12,00m com a Rua 02, lado par, no quarteirão formado pela Rua Das 

Guavirovas e Ruas 01, 02 e 03, mais limites com terras de propriedade de Valtuir Valentin 

Bortolini, Ivan José Bonatto e outros;  Com uma nova averbação em  08 de março de 

2013, Certifico que o imóvel desta matricula passa a ter a seguinte descrição: UM 

TERRENO URBANO situado nesta cidade, constituído pelo lote n° 14 da quadra n° 6258, 

no loteamento denominado Residencial Grand Ville, com testada para a rua sem 

denominação oficial codificada sob n° 44-20-29 (anteriormente rua 02), dista 48,00 

metros da esquina formada com a rua sem denominação oficial codificada sob n° 44-20-

28 (anteriormente rua 01), no quarteirão formado pelas citadas vias, mais rua das 

Guavirovas e rua sem denominação oficial codificada sob n° 44-20-30 (anteriormente rua 

03), sem benfeitorias tendo dito terreno a área de 360,00m (trezentos e sessenta metros 

quadrados), medindo e confrontando: ao Norte, por 30,00 metros com o lote 12; ao Sul, 

por 30,00 metros com o lote 16, ao Leste, por 12,00 metros com o lote 15, e ao Oeste, 

por 12.00 metros com a rua sem denominação oficial codificada sob n° 44-20-29, lado 

par. Tudo de acordo com escritura pública lavrada aos 26/02/2013, L° 179, fis. 149/153, 

pelo 2° Substituto do 1º Tabelionato desta cidade e certidão expedida pela Prefeitura 

Municipal em 05/02/2013, que fica arquivada neste Registro de Imóveis. 

 

Imóvel: Registrado na 2º Oficio de Registros de Imóveis de Caxias do Sul -RS, -Brasil, 

sob a matricula 127471, com as seguintes características: UM TERRENO URBANO, 

constituído pelo lote administrativo número 29 da quadra número 6258, originário da 

fusão entre os antigos lotes 03 e 05, da mesma quadra, com testada para a Rua Maria 

Catarina Muraro Scopel (anteriormente Rua 03), no loteamento denominado 

RESIDENCIAL GRAND VILLE, lado ímpar, distando 30,34m da esquina formada com a 

Rua Das Guavirovas, no quarteirão formado pelas citadas vias mais as Ruas Adolpho 

Libardi e Maria Vissirini Polli (anteriormente no quarteirão formado pela Rua Das 

Guavirovas e Ruas 01, 02, 03 mais limites com terras de propriedade de Valtuir Valentin 

Bortolini, Ivan José Bonatto e outros), sem benfeitorias, possui área de 1.134,82m (um 

mil cento e trinta e quatro metros e oitenta e dois decimetros quadrados), medindo e 

confrontando: ao norte, por 45,14m, com os lotes 26, 27 e 28 (anteriormente com terras 

de propriedade de Ivan José Bonatto e outros); ao sul, por 48,00m, com os lotes 06 e 07; 
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ao leste, por 24,00m, com a Rua Maria Catarina Muraro Scopel (anteriormente Rua 03); 

ao oeste, por 12,00m, com o lote 04; e ao noroeste, por 12,34m, com o lote 02, Junto a 

divisa oeste do lote, deverá ser preservado uma área de 132,00m e divisa noroeste do 

lote, deverá ser preservado uma área de  114,82m, totalizando um área de 246,82m, 

referente a preservação do Bioma de mata Atlântica. 

 

 
E por estarem assim justos e contratados, levam o presente instrumento a registro na 
JUCISRS, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 
 

 
Caxias do Sul -RS, dia 30 de abril de 2024. 

 
 

DIELLO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA 
TATIANE CASTAGNA TOMÉ  

Sócia Administradora CPF 030.569.280.10 
 
 

ELLOPLAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA  
CNPJ 23.341.222/0001-73 

Neste ato, representada por sua sócia administradora e representante legal 
CINTIA CASTAGNA PANAZZOLO 

CPF 009.420.670-88 
 
 

BOFF ORGANIZAÇÕES CONTÁBEIS LTDA 
CNPJ 90.773.581/0001-97 

Neste ato, representada por sua sócia administradora e representante legal 
CAROLINE DAL SOTTO BOFF 

CPF  819.971.910-91 
 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10415202 em 13/06/2024 da Empresa ELLOPLAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 23341222000173 e protocolo
241785910 - 28/05/2024. Autenticação: 6651CED8BABA4EDD12F264612E04EA9B9A94A9F. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/178.591-0 e o código de segurança Lrvt Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 13/06/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.

pág. 46/55



Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

24/178.591-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2415736671

Data

27/05/2024

819.971.910-91 CAROLINE DAL SOTTO BOFF 07/06/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

009.420.670-88 CINTIA CASTAGNA PANAZZOLO 07/06/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

030.569.280-10 TATIANE CASTAGNA TOME 07/06/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL  certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  CAROLINE DAL SOTTO BOFF
REGISTRO.......... :  RS-073021/O-9
CATEGORIA........ :  CONTADOR
CPF..................... :  ***.971.910-**

 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: RIO GRANDE DO SUL, 27/05/2024 as 12:01:51.
Válido até: 25/08/2024.
Código de Controle: 710198.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCRS.

27/05/2024, 12:01 about:blank

about:blank 1/1
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

24/178.591-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2415736671

Data

27/05/2024

819.971.910-91 CAROLINE DAL SOTTO BOFF 07/06/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

009.420.670-88 CINTIA CASTAGNA PANAZZOLO 07/06/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

030.569.280-10 TATIANE CASTAGNA TOME 07/06/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

CAXIAS DO SUL, 07 de junho de 2024.

Eu, CAROLINE DAL SOTTO BOFF, com inscrição ativa na(o) CRC/RS sob o nº 73021-O,

expedida em 27/05/2024, inscrito no CPF nº 819.971.910-91, DECLARO, sob as penas da

Lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este(s) documento(os) é

(são) autêntico(os) e condiz(em) com o(s) original(is). Documentos apresentados:

Especificação do Documento Quantidade de Páginas

18PROTOCOLO DE INCORPORAÇÃO E JUSTIFICAÇÃO DA
OPERAÇÃO DE INCORPORAÇÃO

16LAUDO DE AVALIAÇÃO PARA INCORPORAÇÃO

1Cópia simples da carteira profissional/certidão de regularidade do
profissional inscrito na CRC/RS, número: 73021-O.

CAROLINE DAL SOTTO BOFF

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10415202 em 13/06/2024 da Empresa ELLOPLAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 23341222000173 e protocolo
241785910 - 28/05/2024. Autenticação: 6651CED8BABA4EDD12F264612E04EA9B9A94A9F. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/178.591-0 e o código de segurança Lrvt Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 13/06/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Declaração de Autenticidade

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

24/178.591-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2415736671

Data

27/05/2024

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

819.971.910-91 CAROLINE DAL SOTTO BOFF 07/06/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10415202 em 13/06/2024 da Empresa ELLOPLAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 23341222000173 e protocolo
241785910 - 28/05/2024. Autenticação: 6651CED8BABA4EDD12F264612E04EA9B9A94A9F. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/178.591-0 e o código de segurança Lrvt Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 13/06/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 24/178.591-0.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ELLOPLAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, de CNPJ
23.341.222/0001-73 e protocolado sob o número 24/178.591-0 em 28/05/2024, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 10415202, em 13/06/2024. O ato foi deferido eletronicamente pela TURMA 2 DE VOGAIS.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

819.971.910-91 CAROLINE DAL SOTTO BOFF 07/06/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

009.420.670-88 CINTIA CASTAGNA PANAZZOLO 07/06/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

030.569.280-10 TATIANE CASTAGNA TOME 07/06/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

819.971.910-91 CAROLINE DAL SOTTO BOFF 07/06/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

030.569.280-10 TATIANE CASTAGNA TOME 07/06/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

819.971.910-91 CAROLINE DAL SOTTO BOFF 07/06/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

009.420.670-88 CINTIA CASTAGNA PANAZZOLO 07/06/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10415202 em 13/06/2024 da Empresa ELLOPLAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 23341222000173 e protocolo
241785910 - 28/05/2024. Autenticação: 6651CED8BABA4EDD12F264612E04EA9B9A94A9F. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/178.591-0 e o código de segurança Lrvt Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 13/06/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 24/178.591-0.

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

009.420.670-88 CINTIA CASTAGNA PANAZZOLO 07/06/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

030.569.280-10 TATIANE CASTAGNA TOME 07/06/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

819.971.910-91 CAROLINE DAL SOTTO BOFF 07/06/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

009.420.670-88 CINTIA CASTAGNA PANAZZOLO 07/06/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

030.569.280-10 TATIANE CASTAGNA TOME 07/06/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

819.971.910-91 CAROLINE DAL SOTTO BOFF 07/06/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Declaração de Autenticidade
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

819.971.910-91 CAROLINE DAL SOTTO BOFF 07/06/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Termo de Autenticação
Assinante(s)

CPF Nome

179.829.440-00 Aristoteles da Rosa Galvão

359.581.890-34 Luis Fernando Ferreira de Azambuja

157.202.250-72 Julio Cezar Steffen

Porto Alegre. quinta-feira, 13 de junho de 2024

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 30/04/2024

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10415202 em 13/06/2024 da Empresa ELLOPLAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 23341222000173 e protocolo
241785910 - 28/05/2024. Autenticação: 6651CED8BABA4EDD12F264612E04EA9B9A94A9F. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/178.591-0 e o código de segurança Lrvt Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 13/06/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 24/178.591-0.

Documento assinado eletronicamente por Aristoteles da Rosa Galvão em 13/06/2024, às 09:20.

Documento assinado eletronicamente por Luis Fernando Ferreira de Azambuja em 13/06/2024, às
10:18.

Documento assinado eletronicamente por Julio Cezar Steffen em 13/06/2024, às 08:58.

Documento assinado eletronicamente por 2ª Turma em 13/06/2024, às 10:18.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10415202 em 13/06/2024 da Empresa ELLOPLAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 23341222000173 e protocolo
241785910 - 28/05/2024. Autenticação: 6651CED8BABA4EDD12F264612E04EA9B9A94A9F. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/178.591-0 e o código de segurança Lrvt Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 13/06/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. quinta-feira, 13 de junho de 2024

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10415202 em 13/06/2024 da Empresa ELLOPLAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 23341222000173 e protocolo
241785910 - 28/05/2024. Autenticação: 6651CED8BABA4EDD12F264612E04EA9B9A94A9F. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/178.591-0 e o código de segurança Lrvt Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 13/06/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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